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RESOLUÇÃO Nº 01/2006 
(Publicada no Diário Oficial de 06 e 07/05/2006) 

(Retificada no Diário Oficial de 19/05/2006) 

Revoga a habilitação dos benefícios concedidos à CATA NORDESTE 
S/A. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO BAHIAPLAST, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o que consta do processo n° 1100050018804, 

RESOLVE:  

Art. 1º Revogar, com base no art. 11 do Decreto nº 7.439/98, as Resoluções nºs 
37/99, 03/2004 e 139/2005, que considerou a CATA NORDESTE S/A., habilitada aos 
benefícios do BAHIAPLAST. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em 1º de junho de 2006. 

Salvador, 05 de maio de 2006. 

JOSÉ LUIZ PÉREZ GARRIDO 
Presidente 


